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PORTARIA Nº 343 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Retificar a Portaria nº 265/2016, de 01 de agosto de

2016 em relação ao nome do servidor Jose Rubinete Rodrigues, portador
da cédula de identidade RG nº 6.204.751-8-SSP/PR, nomeado no cargo
efetivo para o cargo de pedreiro, pois seus  documentos apresentados

consta ser seu nome Jose Ruibenete Rodrigues e houve equívoco no
ato da inscrição para o concurso edital nº 01/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2016.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de  setembro  de  2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 344 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal

MARGARETH DE FATIMA  DOS SANTOS,  Assistente
Administrativo, matriculada sob o nº 811, com base no artigo 125 e § 2º

da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente
ao período de 05 de  junho de 2009  a 04 de junho  de 2014, com início
em 12 de setembro de 2016  a 10  de dezembro de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de  setembro  de  2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL


